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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Capela do Alto
CNPJ 46.634.077/0001-14
Praça São Francisco, 26
Telefone: (15) 3267-8800
Site: www.capeladoalto.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

Câmara Municipal de Capela do Alto
CNPJ 60.120.193/0001-46
Praça São Francisco, 60
Telefones: (15) 3267-1346 | (15) 3267-1517 | (15) 3267-2176  
Site: www.camaracapeladoalto.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Leis

L E I Nº 1.979/2019
de 25 de Abril de 2019.

“Dispõe sobre obrigatoriedade 
de afixação de informativo com 
o número de telefone da Policia 
Militar, Polícia Civil, da Guarda 
Civil Municipal e Bombeiros em 
condomínios residenciais, igrejas, 
prédios públicos estabelecimentos 
comerciais do Município de Capela 
do Alto/SP”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Ficam os condomínios residenciais, igrejas, 
prédios públicos e estabelecimentos comerciais situados 
no Município de Capela do Alto/SP, obrigados a afixar 
cartaz, placa ou outros meios informativos, em suas áreas 
comuns, com o número de telefone da Polícia Militar, 
Polícia Civil, Guarda Civil Municipal e Bombeiros.

§ 1º - O cartaz, placa ou outros meios informativos 
que dispõe o caput deste artigo, será afixado em local 
de fácil visibilidade e deve conter as medições mínimas 
de 30 cm (trinta centímetros) de largura e 15 cm (quinze 
centímetros) de altura.

§ 2º - Os bares, restaurantes e similares também 
poderão informar os telefones que trata esta Lei em seus 
cardápios. No caso de igrejas e condomínios, também 
poderão realizar a referida divulgação através de seus 
veículos de comunicação internos, informativos, jornais, 
dentre outros meios.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 25 de Abril 

de 2019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário 
Oficial eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Portarias

PORTARIA Nº 094/2019
de 24 de abril de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
nesta data pelo servidor João Paulo Brizola Andrade, 
CTPS nº 0059192/00300, engenheiro de segurança do 
trabalho, desta Prefeitura Municipal, inclusive com pedido 
de dispensa do comprimento do aviso prévio legal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa 
do servidor João Paulo Brizola Andrade, do emprego de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, que ocupa nesta 
Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de abril 
de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 095/2019
de 25 de abril de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
nesta data pelo servidor Heitor Trindade Moreira, CTPS nº 
092358/00635, PEB III História, desta Prefeitura Municipal, 
inclusive com pedido de dispensa do comprimento do 
aviso prévio legal;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão por pedido de dispensa do 
servidor Heitor Trindade Moreira, do emprego de PEB III 
História, que ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir 
desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 25 de abril 
de 2.019.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPART. RECURSOS HUMANOS

Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 051/2019

PREGÃO PRESENCIAL n° 013/2019

OBJETO: Eventual e futura aquisição de massa 
asfáltica CBUQ-D e Emulsão Asfáltica RRC1, para 
manutenção de vias, estradas e ruas públicas.

DATA DA REALIZAÇÃO: 10/05/2019

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 14h00min

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.
br e maiores informações na Divisão de Licitações sito à 
Praça São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – 
tel. 15 3267-8812 ou pelo e-mail licitacao2@capeladoalto.
sp.gov.br

Capela do Alto, 25 de Abril de 2019.

Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
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